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Artigo 12.º

Tratamento de dados pessoais

Para efeitos de execução do presente regulamento adminis-
trativo, o IAM, a Direcção dos Serviços de Finanças, a Direc-
ção dos Serviços de Identificação e outros serviços ou entida-
des públicos competentes podem, nos termos do disposto na 
Lei n.º 8/2005 (Lei da Protecção de Dados Pessoais) e quando 
necessário, recorrer a qualquer meio, incluindo a interconexão 
de dados, para fornecer, trocar, confirmar e utilizar os dados 
pessoais dos interessados com outros serviços ou entidades 
públicos que possuam dados necessários para a execução do 
presente regulamento administrativo.

Artigo 13.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor no 
dia 1 de Janeiro de 2022.

Aprovado em 1 de Dezembro de 2021.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Ordem Executiva n.º 56/2021

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do n.º 2 do artigo 49.º da Lei n.º 14/2009 (Regime 
das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), o Chefe 
do Executivo manda publicar a presente ordem executiva:

Artigo 1.º

Alteração ao quadro de pessoal do Conselho 
de Consumidores

O quadro de pessoal do Conselho de Consumidores, cons-
tante do mapa anexo a que se refere o n.º 1 do artigo 3.º da Lei 
n.º 1/98/M (Alterações à Lei n.º 4/95/M, de 12 de Junho), de 1 
de Junho, é substituído pelo mapa anexo à presente ordem 
executiva, da qual faz parte integrante.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

3 de Dezembro de 2021.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.
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附表

消費者委員會人員編制

（六月一日第1/98/M號法律第三條第一款所指者）

人員組別 級別 官職及職程 職位數目

1

1

5 5

4  3

- 15

3 7

- 4a

總數 36

a

第 37/2021號行政長官公告

12/2008 392/2008

11/2012 13/2018

3/2004

MAPA ANEXO

Quadro de pessoal do Conselho de Consumidores

(a que se refere o n.º 1 do artigo 3.º da 
Lei n.º 1/98/M, de 1 de Junho)

Grupo de pessoal Nível Cargos e carreiras
N.º de 

lugares

Direcção e chefia Presidente da Comissão 
Executiva 1

Vo g a l d a C o m i s s ã o 
Executiva 1

Técnico superior 5 Técnico superior 5

Técnico 4 Técnico 3

Inspecção - Inspector 15

Técnico de apoio 3 Adjunto-técnico 7

- Assistente técnico admi-
nistrativo 4a)

Total 36

a) Lugares a extinguir quando vagarem.

Aviso do Chefe do Executivo n.º 37/2021

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos da alínea 
2) do n.º 1 do artigo 29.º da Lei n.º 3/2004 (Lei Eleitoral para o 
Chefe do Executivo), alterada pela Lei n.º 12/2008, republicada 
integralmente pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 392/2008 
e posteriormente alterada pelas Leis n.º 11/2012 e n.º 13/2018, 
a lista dos representantes dos deputados à Assembleia Legisla-
tiva do 4.º sector da Comissão Eleitoral do Chefe do Executivo, 
eleitos pelos novos deputados à Assembleia Legislativa, me-
diante sufrágio interno, resultante da mudança de legislatura 
(ordenados de acordo com os apelidos e nomes chineses, se-
gundo o número crescente de traços dos caracteres tradicionais 
chineses):

1) Lei Leong Wong;

2) Lei Chan U;

3) Ho Ion Sang;

4) Song Pek Kei;

5) Lei Cheng I;

6) Lam U Tou;

7) Lam Lon Wai;

8) Iau Teng Pio;

9) Ma Chi Seng;

10) Ma Io Fong;

11) Chan Iek Lap;


